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Senhor Presidentc:

Aousamos o rcccbimento do Ofício n" 1.32012021-SL/CMC, por meio do qual

essa Colenda Câmara cncarninha-nos a Indicação n' 88212021, de autolia do ilustre vercador

Domingos Olivcira dos Santos - PSI], clue indica ao llxecutivo Municipal, corn base no art.

14 daLei 13.46512017 - ItllURIl, no Distrito de Vila Aparecida, tal indicação é pertinente,

pois o RIIURII garantc o dircito à moradia daqucles que residcm cm áreas irrcgularcs urbanas c

rurais.

[Jm resposta, conformc manifcstação da Secrctaria Municipal de Planejamcnto,

informamos a Vossa Excelôncia quc, o ItlllJitll ó um programa dc rcgularização fundiária, clue

está enrbasado na lei 13.46512017, tcm avançado e simpliÍ'rcado os proccssos dc titulação cm

todo o território nacional, c não é difcrcntc crn nossa cidadc, também, como é de conhecirnento,

nosso ITEURB está atuando em 14 núcleos urbanos, poróm para quc possamos avançar tanlo

nas dcmais áreas dcntro do perímctro urbano c, sobrctudo nos distritos, ó neccssário um quadro

de servidorcs com a qualificação técnica, e cstarnos proccdcndo dcsta mancira, formando csta

equipc, corn isso, acrcditamos cluc cm breve será possível atender a vossa solicitação.

Atenciosamente.
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